
  

  
    

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PRESIDENTE 

POBRTARTA Nº 244/88, 

O Pregidente do Tribunal Regional Eleitoral d 

Estado de Goiás, Desembargador JOAQUIM HENRI- 

QUE DE S4, no uso de suas atribuições legaisy 

RESOLVE: 
cê mo o cam dont tt 

Determinar que o Sr. FRANCISCO FERREIRA DE ME 

DEIROS, Motorista requisitado ora prestando serviços junto ao Ca, 

tório Eleitoral da 126% Zona, desta Capital, passe, a partir des 

+ 

, . s “ a . do 4 E: 

ta data, a prestar serviços junto a Presidencia deste ribunalo 

CUMPRA-=3E E ANOTE-SE, 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 14 DE OUTUBRO DE | 

1.988% 

Des feto DE SÁ 

Presidente


